
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BOBILEL CASTILHO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho) no uso das Atribuições que lhe conferem o
artigo 133 do regimento interno, INDICA ao Chefe do poder executivo municipal a
implantação do programa fachada feliz, destinado ao reboco e pintura das casas dos bairros
de pessoas de baixa renda, como a favela da FUNDASA, Jd. Castilho, Comunidade
Santarém, Jd. Fátima, Jd. São Luis, Perequê.
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